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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre

PORTARIA 12/2025 - ASADM/AC/DE/AC/PLENARIO/AC/CRMV-AC/SISTEMA, de 12 de junho de 2025

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre (CRMV-AC), Dr. Fábio Pires de Moraes,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Processo Ético-Profissional nº 0230021.00000157/2023-06, originário do Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Amapá (CRMV-AP);

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) que, em homenagem aos
valores ético-jurídicos da transparência e da imparcialidade, determinou o desaforamento do referido processo para este
Conselho Regional, conforme Ofício nº 225/2025 - SEJUD/GETEC/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 51 da Resolução CFMV nº 1330, de 20 de dezembro de 2020, que estabelece as
normas para o Processo Ético-Profissional no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a atualização dos dados cadastrais do denunciado ou representado;

Art. 2º Designar o Conselheiro Dr. Higor Ortiz Manoel, CRMV-AC nº00367-VP, para atuar como Conselheiro Relator no
Processo Ético-Profissional nº 0230021.00000157/2023-06, originário do Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado do Amapá (CRMV-AP).

Art. 3º O Conselheiro Relator deverá, no prazo de 30 dias, conforme disposto no art. 51 da Resolução CFMV nº
1330/2020, apresentar relatório e voto sobre o mérito do processo, para apreciação e julgamento pelo Plenário deste
Conselho Regional.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco – Acre, 12  de junho de 2025.

Fábio Pires de Moraes

Presidente do CRMV-AC
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